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DA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE -AR

Tendo  em  vista   o  que  consta  do   presente  processo  e  considerando,   ainda,   o
orçamento juntado nos autos. Face aos elementos contidos, entendo ser por lnexigibilidade

f.àdLiiccii::ãioóÁ#âÀODbÁetÉVEo:XâR.E;zÃg?r:.Sãiâ:Pàis::Purnà:::a2çoa2g,u::Cfiuanpi::p?.2d:
Brejão/PE.

Com  fundamento  no  Art.  74,  inc.  11,  c/c  §  2°,  art.  72,  d
01.04.2021;  Leis Complementares n.123,  de  14.12.2006,  e n.1
Municipais   n.   04,   de   04.01.2024,   e   n.   031,   de   05.12.201

deral  n.14.133,  de
.08.2014;  Decretos
ação   pertinente   e

consideradas as alterações posteriores das referidas norma
Diante  da  regularidade  do  procedimento,  no  uso

Secretária Municipal de Culturã e Desportos, Ordenadora d
certame.  Assim,   no  arrimo  do  ari.  72,   inciso  Vlll,  da
contratação e a despesa por lnexigibilidade de IÍ

Publique-se súmula deste

Saulo

legais,   a
lF]CA o presente

2021,  AUTORIZA  a
emais cautelas legais.
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250620085616.pdf
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